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Minutâ dc Editrll

EDITAL D[ LTCTTAÇÃ() N' 001 /2021 -CONSELHO ESCOLAR

Tomada de Preços no. 001/2021MODALIDADDI

DATA DE
AI]EItTt]RA

t6nt/2021

H{)ttAl{to
()B.,ETO Contrataçân de pessoa jurídica de engenharia par no Cológio Estadual Oscar

Ritreiro da Cunha, no município de Rio Verde- CO, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que intcgram
este edital independente tle transcrição.

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

Rua Costa Gomes, 1864

FONE (64) 3621-3849

PROCESSO N' 202 r .0000.604.619 r

INTERESSADO Conselho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha

TOMÂDA DE PREÇOS N" 00r/2021

O (Â) Pt'esidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha, doravante denornirrada
apenas Comissão, designada pela Portaria n" 001/2021, de 07.10.2021, tonrapúblico aos interessados, que estará reunirll
às th do dia ló de Novembro de 2021, na Coordenação Regional de Rio Verde na Rua Costa Gomes, l8ó4. Centro n,r

municipio de Rio Verdc. a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa jurÍdica que pretendanl
pârticipâr da'Í'ornada de Preços n" 00U2021, em epígraie, do tipo Menor pI9§S,§dpe_&_gxecuç&_9qpI@p!U
plgçg-glo!À!, conforme processo no: 2021.0000.604.6191, esclarecendo que â presenle licitação será regida pelas normas
estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n'8.666, de 2l de.iunho de 1993 e suas alteraçÕes, e, Lei Complerlentar n" l2l.
de 14 dezembro de 2006. com as aherações contidas na Lei Cornplementar n' 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lri
Complementar no 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presentc licitação, automaticamente, transfêrida para

o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora c local, sâlvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.
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I . DO OBJETO

l.lContrutaçãodepessoajuridicadeengenhariaparareforma/ampliação,.noC^olégioEstadualoscar
Ribeiro da Cunha, no Municipio de Rio Verde - CO,.onioi.. Érojetàs, Planilhas Orçamentária' Memorial

Descritivo. e, cronograma piri.'o-pin*.riro, que integram este edital; independente de transcriÇâo'

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao cronograma Físico Financeiro'

de forma que se inicia."* ;ó;À;;" Seruiço, i.nOo qué u-putalisação formal.diobra, determinada pela

çgNTRATANTE. suspende ";;;;;.*..rçao. 
u.. 

"oÃo 
ã pruro'd. vigência contratual. que voltará a

"*"r, 
p.to ,., *ido ,érun..."ntt, quando da retomada da obra'

2. DAS CONDIÇÔES GERAIS

].lsomentepoderãoparticipardapresenteTomadadePreços,pessoa..ju.rídicuespecializadaslloramo.
Éguirn.n,. constituídas, que s'atisfaçam as condições estabelecidas neste edital'

2.2Apresente|icitaçãoficaráacargodaComissãoEspecialdeLicitação'aqualcompetirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2,2.2Exarninaradocumentaçâo,habilitandoounãoosparticipantes,deconformidadecomasexigênciasdo
edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento dâs propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento"' constantes do

item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem

a ser tomadas.

2.2.5 tnt-ormar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaÇãol

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões profêridas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do eua{r9 qr0qrlo !1
avisos da Comissão erp..i.r a. ii.üçao,'" po,. Publicaião no Diário oficial da União - DoU' Diário oflcial

ào Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional' conforme o caso'

2.3 Poderão. a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

pi..iu ir"t p"." 
" 

entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público'

2.4 A Licitaçâo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem pârtes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) EspeciÍicaSo dos serviços/custos estimadosl

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;

Q planilha com a composição de custos unitários e o detallramento de encargossocial e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;
\
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ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll --Iermos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentaçâo Proposa (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO V[ - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANExoVIII-DeclaraçãodeCompromissodeVinculaçãoFuturadeProfissionalANExo

Xl - Minuta Contratual

2.5 o Edital e toda a documentação técnica: planilhas. e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site

da SEDUC-GO, no endereço www'seduc"'go'gon'br (Licitações/Tomada de Preços)'

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu aces§o para Assinatura Digital de Docümento§ e Processos

(usuário exrerno) pelo site: -í.ig,.g;,i.*, pelos teleiones (62) 3201-ó507, (62) 3201'6555 e (62) 32016565'

àorário de atendiménto das 8h às 12h e das 14h às 18h'

contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação impofta total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital'

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante'

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE' NESTA LICITAÇÁO:

3.4.1 Pessoa Jurldica concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores' em dissolução ou

,i

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente Poderão ParticiPar da presente Tomada de Preços a Pe§soâ jurídica que atendeíem a todas as

exigências. inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade. inserido no contrato social em vigor. devidamente registrado na J unta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1

em liquidação.

3.4.1.1 As

PARTICIPAR,



3.4.2PessoaJurídicaqueestiversuspensatemporariamentedodireitodetitl''i"':l:li:adecontrakrcoma
Secreraria de Estado d. Ed*;;:Jiffi,u.,oãilór'iàoll unot. Este veto ocorrerá em qualquer uma das

fases desta licitação.

3.4.3PessoaJurídicaqueíordeclaradainidôneaparalicitarecontratarcoma.AdministraçàoPúblicaFederal.
Estadual ou Municipal .nqr",i. p?à*ái., o, nio,iro, a".rÀi"t"iàt a' puniçào ou.até que seja promovida I

reabilitação. na forma d, Lti';:'il..];ffi' 1il;r9111q'" 
up'*' a penalidade' circunstância que suJertarir

o responsável, .u.o pun,.,p.'*r,u 
"ondiçao. 

à p.ru p..ri"r,-u-ã;;. ú: parágralo único' da Lei Federal n'

8.666193. F,ste veto ocoÍrera em qualquer úma das fases desta licitação'

3.4.4Pessoafisicaoupessoajurídicaque.tenhamelaboradooprojetobásicooudeexecuÇão.ouseja.pessoa
iurídica que. isoladamente ou'"m consórcio. seja responsável pàla elaboração do projeto ou da qual o autor do

nroieto seia sócio. dirigente ou responsável técnico. ou i".grrríã'i-.+ip"ie"ni.u. cônforme disposto no artigo

õ' in.itoi t e tl da Lei Federal no 8'666193'

3.4.5 pessoa Jurídicq isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ott

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirig*". g.r.n,'", u.ionitü ou detentor demais de 50Á (cinco por

cento) do capital com aireito ã uãio"ou controlador' responsável técnico ou subcontratado'

].4.6servidoroudirigentedeórgãoouentidadecontratânteouresponúvelpelalicitação'

3.4'TPessoaJurídicaqueestejasuspensadelicitarjuntoaoCADFOR.CadastrodeFomecedordaSUPRlLoC
- Superintendêncin a. Srpri,r'.niãr'. iogística du §..r"tu.iu-U" Esiado da Administração do Estado de Coiás -

SEAD;

3.4.g Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital'

3.4.10 pessoa Jurí<lica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87. incisos lll e lv' da Lei Federal n"

8.666193:

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo consruído obras ou prestado serviços para a Administraçào Pública' não

demonsrrem situação r"guru. pIi'u "ã.'" i"g*io"a" roti"l " "o 
Fundo dã carantia por Tempo de Serviço -

ÊCTS no cumprimento Àos en"argos sociais instituídos por lei'

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá represenur mais de uma firma na presente licitação' caso ocorra'

serão as respectivas licitantes inabil itadas.

3.6 É Íàcultado a licitante â presença do diretor, sócio ou representante legal.na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços nao .*.f"ujnão,'útérn, a exigência de apresentação dô documento constante dos subitens

5.7.1 e/ou 5.7 .2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital'

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentaÍ reclamaçôes ou

recursos e assinar atas, o t."p,"r"ntunta legal da Pessoa Jurídica- comprovadamente constituído'

3.g Quan<lo da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio. somente será aceita se expressament!-

áuioriruao pela'matrii, saluo por detenninação estatutária, que também deverá ser.comprovada' Neste. ca-so'

toda documentação exigida constante do irem 05 - Da Documentação. deste edital' deveni ser rel'erente à tllial

(exceto as certidões qué por lei são emitidas apenâs parâ a matriz)'

3.9 No caso de panicipação da Pessoa Jurídica matriz. toda documentação exigida será a ela relativa. não sendo

aceito nenhum documento referente à Íilial.

3.10 As licitantes interessadas deverâo apresentar no dia, horário e local de abertu

mencionados no preâmbulo deste Edital, à comissão de Licitação, a documentação e prop

instrumento, em ínvólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCU

,.g;;d; com o subtírulo *P{OPOSTA", contendo em suas partes exteÍnas além da razã

Juiídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

ra desta licitação.
osta exigidas nestc
MENTAÇAO" e o

o social da Pessoa

N



iConsetho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha"

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - TOMADA
DE PREÇOS No 0ol/2021

3.llAComissãodeLicitaçãonãoseresponsabilizaráporpropostase/oudocumentosquenãoforementregues
ái;,;;;i; t;esma no horário e data estabelecidos neste instrumento'

4 - DAS INTORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos' poderão ser solicitados pelo

e-mail do Conselho Escolar ou por expediente proto.oladã,ãrigido à-Comissão Especial de Liciução - CL'

situada ENDEREÇo DA esôdú, 
'ie 

05 (cinco) dias úieis antes da data fixada para abertura da sessão

pública.

4.2oeditalpoderáserimpugnado,.porqualquerpessoaoulicitante,ematé05(cinco)diasúteisantesdadata
tixada para ábertura da sessão pública'

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a adminisrração, os terrnos dcste edital de licitação aquele que'

tendo-o aceiro sem objeção. vier a apontar. depois du uU",tu'ãàt' ttubalhos licitatórios' falhas ou irregularidades

qr" À ui"iu."rn. hipótãsó em que tai comunicaçâo nào terá efeito de recurso'

4.4 Acolhida a impugnâção contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizaçâo do

certame. se for o caso. qr.rÀr.; Ã"Oii"riá" ," .ai"í exige divulgação pela mesma forma que se deu o texlo

original, reabrindo-se o p*ri ini"iulrnentá estabelecido, "i"",o 
quã,do' inquettionavelmente' a aheração nào

afetar a formulação a* proiortt, nos termos do §4o do aÍ. 2l da Lei Federal n' 8'666/93'

4'5AsimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemoSprazosprevistosnocertâme.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes' bem como eventuais alterações no Edital' estarão

disponíveis no site ***.sl;;;g".g;;i. (LicitaçõeíTomada de Preços), não podendo as licitantes' em

qrálqr", hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos'

s - DA DOCUMENTAÇÃo DE HABILITAÇÁo "coNsELHO ESCOLAR OSCAR RIBEIRO DA

ãuíH,c; ôoússao Ésprél* DE LIcITAÇÃo ToMADA DE PREÇoS N" 001/2021 ENvELoPE

N" ol - DOCTiMENTAÇAO

5. I Para fi ns de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologad o e atualizado, cadastro nt'

CADFOR -secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av' República dr,

Líbano. n' I .945, I' andar. Setor Oeste - CEP: 74' I 25-125 - Coiânia - GO - Telefone: (62)320 t65 I 5/65 16. .l

Licitonle regulormenle cadastrada, que aPresentar o CRC - Certifr'codo de Regislro Codastrol, devidamenl"

alualizodo, Jico desobrigoda de apÍesenlar os documeníos relalivos à habititação iurídica (ilem 5.7, exceto u

5.7.1), regularidode fiscul e lrabalhista (item 5.8) e qualificaçdo econômicoJin onceira (ilem 5.9), desde que o:

referidos docunrenlos inlegrontes tlo Cerlificado eslejam atua lizados e em vigência, sendo assegurado o diteik'

de apresenlar o documenlação que estiver vencida no CRC, atualizada e regular izada tlentro do enveloPe tt

OI - DOCAMEN:TA

5.2 Os licitantes inleressados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta I icitação, menciouados

nopreâmbulo do edital' à Comissão Especial de Licitação. a documentação e proPosta exigidls neste

DOCUMENTAÇAO" e o

ÇÃo.

,l

inslru mento, em invólucros separados e lacrad os. sendo o primeiro com o subtítulo "
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Segundocomosubtítulo..PROP0STA".contendoet:1u-spartesexternasalélndarazãosocialdaempresa
licitante, a indicação .o' i';;;i;t;' ;i;'"'' "sECIitiA;rX"ôr EsiÀoo DA EDUCAÇÀo

coMlssÃo ESPECIAL oe Lic"rfÀôÀó --rôvnon DE PREÇos N" 000/2021"'

5.3AComissãodeLicitaçãonàoseresponsabilizaráporpropostase/oudocumentosquenâoforementregues
áí;;;;;;"rru no horririo e data éstabelecidos neste instrumento'

5.4Apósahoraedataestabelecida§nesteinstrumentoConvocatório,nenhumdocumentoouproposta
será recebido Pela Comissão'

5.5 Não serão aceitas documentaçôes e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serào recebidos

os mesmos se forem 
"ntt"gut' 

t' envelopes devidamente lacrados'

5'6..ADocumentação,,deveráserapresentada-emumúnicoinvólucro,devidamentelacrado.contendoos
dizeres mencionados no ,u.6;; i5, a.r," Edital, e 

"oni"ta, 
oudgá,oriamente' os documentos abaix<r

relacionados:

da Receita Federal do Brasil.

5.? RELATIVAMENTE À NTCUUruNADE JURiDTCA:

5.7.1CópiadacéduladeidentidadeeCPFdorepresentantelegal 
da empresa licitante'

5.7.2Procuraçãopúblicaoupanicular.comcópia-dacéduladeidentidadeeCPFdoprocurador.outorgandoatl
seu representante poder p"r"'r..pã"a* poi ele e ,".J;. decisões que julgar necessárias' duraute tr

nrocedimento da habilitação e abertura das propostas. inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposiçào

de recursos administrativos. É;"e;;árb o'reconhecimento J" fi'*u da pessoa jurÍdica no caso de instrumento

Darricular. A falta do documento previsto. neste item 
"ã" 

l;;;ilitt u iititontó' ficando' porém' irnpedido t'

i'JrtL*,ii;n,[ #-"..d""";;Jt qíuiqut' interferência no processo licitatório'

5.7.3 Regisrro comercial, no caso de empresa individuall

5.T.4Atoconstitutivo.estatutooucontratosocialemvigor,devidamentere9istrado.emsetratandodc
sociedades comerciais, 

", 
no"*o J. sociedades por ações,Tcompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores:

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se ratando de empresa ou-sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e 
".j 

i" *gltia 
"u 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício'

5.8 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a)ProvadelnscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJuridicas-CNPJdoMinisteriodaFazenda.

b) prova de lnscriçâo no C'adastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao dorricílio ou
"'r.à" 

áu l,icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível conr o objeto licitado'

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de 
^Certidão, 

Conjunta erritida pela

procuradoria Cerut oa purenJu Nucionul 
" 

Secretaria da Receiu Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil'

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social -.INSS, por meio de. Certidão Negativa de Débitos

Relativos às ContribuiçOes Éreviàenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministório da Fazenda- Secretaria

OBS: As comprovações pertinentes aos itens !'c" e ''d'!! serâo alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretarià da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela i'rocuradoria Ceral da Fazenda

\ &W



Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

administrados.

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de certidão Negativa de Débito em Divida

Ativa expedida p"tu s..r.àiiu il É,.uo" da Fazenrlà ou equivalente da Uniãade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.

t)ProvaderegularidadeparacomaFazendaPúblicadoEstadodeGoiás'pormeiodeCertidãodeDébito
lnscrito em Dívida Ariva - N-.gutiru ;*p.aia. pela Secretaria de Estado da Economia.

g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobitiários), por meio de Certidão expedida

"' pàiu i..r",ãria d" FinançuJo ú"[ipi" ou equivalente onde a Licitante tem sua sede'

h)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTemPodeSjrvieo.-FCTS,pormeiodoCertiÍlcado"'l; R;;rl;;iã;" ao pcrs - õÀp, expedido pela caixa Econômica Federal - CEF'

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho' mediante a apresentaçào de

" ôL*ãa" N"gáii"u a. oeuiiã, i.àuattristas (cNól. nos termos da Lei Federal n" 12.440/201 I .

j) caso a parricipaçâo no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objetô licitado seja

por filial. ou vice-versa, , pià"à Oã regularidaáe fiscal e trabalhista deverá ser de ambas'

5.8. L Será adrritida a comP rovação de regularidadc fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negâtl va, nos termos da Lei,

5.8.2. As miuoemP resas e empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação cxrg ida para

eleito de comprovação de regulàridade fiscal e traba lhista, mesmo que esta âpresente alguma restrição

2.1. P ra efeit de provação da condiç ào de Mic m resa ou de EmPresa de Pequeno Porte, ou quandt '

houver alteração contratual q Itere os dados da e resa, tais como: endereco, categofla._ ro cietário

obi eto cornercial e caPital os licitantes presentar Certidão SimPlifi cada ida a Junta Com Iaever

do Estado onde t'or a sede da Lict nte , dentro dos últimos 06 (9§) meses rlstan no referido d utren

s isla ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microemprcsa ou dc

empresa de pequeno pon". upiÃ"*ur alguma restrição quanto à regu-laridade. fiscal e trabalhista' ser-lhe-á

"ri!gri"a" 
JprLo d;05 (cin;;;i"r r,t.i§, prorrogárel por igual pe-ródo, a critério da administração pública'

;;j;-;rr" inicial conespànderá ao momento em que o proponente fo.r declarado.o vencedor do certame' para

regularizaçâo da documentação. pug.*.n,o ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões

ne-gativas ou positivas com efeito de negativa'

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trata o subitern anterior acontccerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se'os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal'

5.8.3.2. A não-Íegularização da documentação, implicará decadência do direito à contrataçãÔ' §em prejuízo das

r"riÀ.r p*rir"s"no aí. ill da Lei Federal n" 8.66'6, de 2l dejunho de l99i..sendo, facukado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordenr de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

5.9 RELATIVAMENTE A REGULARIDÀDE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via

inlernct caso houver, que .ornpiá* in"*lttir disrrihuição de ações de falência e recuperação iudicial' em

'l -*N



extraiudiciâ1,

5.g.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício §ocial iá exigiveis na forma da lei' quc

comprove a boa situação il;;;1.*;;-p;;pon"nt"., ,.dudulãli6ltitrição por balancetes ou balanços

provisórios. podendo ,", uru.iirua-* poi ilaii", oriciois quanaã .n..ruoo há maisde 3 (três) meses da data dc

aDresenrâÇão da proposta. 
" 

;i;;ã;i;ir;fo deverá r., d.uiáur.n,. certificado por prolissional registrad. no

ffi;;ffi; õ;íàúiiaua", ,.n.ú"*oo obrigatoriamente. o número do livro diário e folha em que o mesmo

se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerrâmento! coln a numeração do regisro na

JUNTA coMERCtel' excátã ;;;i'*;;' Jurídica de engenharias criadas E§'l!§ir§lgigig' que deve.Jr

;;;;; úalanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.lAcomprovaçãodaboasituaçãofinanceiradaPessoaJurídicaproponenteserácomprovadacombase
;;;;í.";;upl.,.n.udo'"d;;.preferencialmen...
.rpr"ru'd" ane"nhrtir, assinada por profi ssional registrac

ou representante da Pessoa jrriAi"r,'.o* podercs para à investidura' aÍ'erida mediante índices e fónnulas

abaixo especificadas

. ILG=(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. rLC = (AC) / (PC) > I

. lsc = AT/(pC+ELP) >l

Onde:

ILC = índice de liquidez geral

tLC : índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

I{LP = realiável a longo Prazo

Pç = passivo circu lante

ELP = exigível a longo prazo

Pl = patrimônio líquido

S,I0RELATIvAMENTEAQUALIFICAÇÀOTÉCNICAPRoFISSIoNALEoPE,RACIoNAL

5.10.1 Registro ou inscrição da cmpresa e do(s) respon sável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia'

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU

ouaisouer dos canórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede'

liiriu ,l"to ,to tntttg' dot tn""topes documentaç4-prop@'
com data nâo inferior a ó0 (sessenta)

\
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5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

cREA e/ou cAu do Brt"oo ã"êJa*, à.u.rao ser providenciados os respectivos vistos deste órgâo regional

por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permânente, na data prevista para entrega da

pr"út., no mínimo Ot (um) engenheiro civil ou 
-arquitóto, 

com experiência. comprovada' ou outt'o

devidamente reconhecido(s) p.iá *tiarO" profissional .ori.t.nt.. que seja(m). detentor.(es) de atestado(s) de

responsabilidades tecnicas - Á-RT j;;;;;;tREe ./o, CAU por execuçào de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado n..i".O'iiui, Iimitados as parcelas ie maior relevância, conforme Anexo I - Projeto

5.10.3 Comprovação tta capacitaçâo técnico-profissional: Apresentâr um ou mais-atestados Íbrnecidos por

p"rrou i,i.iai"u ds direito públi.o'o, privado.-em nome do profissional respoyi"tJ técnico pela pessoa

iuriA.u'f.opon.nte. devidamente acompanhados da respectiva ôertidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por

;;;iq;;ir;;ilr"gio.r ao iil-ÉÃ .7o,iôlu, 
"o.provando 

a execução. pelo profissional indicado' de serviços

de caracterÍstica. ,.*.tnant.s-ã à. .ãrpi*ia.ae tecnológica e operacional equivalertes ou superiores às

;;r;;i;;à; Àaior relevância técnica ou válor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico'

5. 10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 para facilitar a análise da comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas

""JiOo"t, 
os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vlnculo (s) entre o (s)

f.on.rion"r 1i.; e á pessoaiurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feitr (s) por meio de:

5.10.5.1 RelaÇão (ões) empregatícia (s), por carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência social - cTPS (das

,.gri,r*, u.roàçOàs: iáentih"iao ao i., ponuAot,c. dà página relativa ao*contrato de trabalho) ou livro (s) dc

nüirtro (s) de bmpregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho. ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de sewiço (s) de Profissionat (is) autônomo (s). que esteja registrado 1s)

no CREA e/ou CAU. com atrituiçào'(es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s)' ou;

5. t0.5.3 Sôcios ou diretores estatutários da pessoajurídica licitante, por estatuto ou contrato social' que tenham

,.ii.i. '- cneA e/ou CAU. lnt.grunt" ltjdo quádro societário da pessoaiurídica de engenharia licitante' poL

estatuto ou contrato ro"lut, qu. r"iãÀ prohssionais detentores de AÉT devidamente registrados no CREA e/ou

CAU. nas condiçôes pertinentes ao subitem 5.10' I ;

Básico.

5.10.6 carta de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e deolarações, cont'ornre

5.10.7 Declaraçâo de Termos de sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital'5'10'8

Dcclaraçâo. conforme ,r',oaeto Á**o vt, iara todos os fins de clireito e sob as penas da lei que não possui cm

scus quadros de empregados e em seu coipo socieúrio/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha

..flP--

modelo Anexo II deste Edital.
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reta ou colateral, ate o terceiro grau, ou por afinidade. até o segundo grau' com dirigentes ou servidores

detentores de cargo r* .orirrao ã, funçãode confiança quu .tr"*- dir",uÃ.nt. nu realização do certanre e/otr

5.10'9 DECLARAÇÃo DE SEGURANÇA E sAUDE Do TRABALHO, conÍbrme modelo Anexo Vll. quc

tem condições de atender ,, N-"r.;. Rdulamentâd.orâ§ 
-da-pott"i' 

n; 3'ZlAn1 do M'tf,' aplicáveis às

atividades objeto O.rt" .onuuto,"",'qr" t.Ã".*aições,dc apresentar as documentações solicitadas na Instrução

Normativa n" 007D01?-GAS/§ÊdPI-AN. de 2il08/17. ioÀiot" item l0'3'5 do Anexo t - Projeto Básico'

5.10.10 DECLARAÇÁo DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÂo rulull Do PROFISSI0NAL'

conlorme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no

ato da Assinatura do Contrato, .onfurm" Parcela "lnstalaçao àiJt.i"ulS-uUestBção". de acordo perfil indicaclo

nos Arricos 8. e e. da R"*trçâ;;iiliàiitôNr,en, (DÉ,rxAR NO EDITAL soMENTE QUANDo NA

ÉÀncsilt DE RELEvÂl'lcIA FoR SUBESTAçAo)

5.1l. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documenro em substituiÇão aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos'

5. 12. para os documentos e cenidões requeridos nestc edital. poderão ser emitidas có-pias oriundas da internet

á"r.t-;;;;;*runi" ao 
"nr.rãp" 

oãrÀlniuçao, lacultado à iomissão. aferir a veracidade dos t,esnros'

na lormal ização contratual.

5. r3. Os documentos relativos à Habilitação ([nvelope n'l) e às ProPostas (Envelope n" 2) serão

rlpresentados enr envelopes separados, em original por qualquer Processo de cóPia Por sen'idor da

Comissio EsPec ial de Licitaçâo. Somente serâo âtcnditlos pedi<los de AUTENTICA Ç;[2 4,1e1Q!(unr) dia

ri til ntes d ta nr cada rà :l rtu a lici âo tl unda-fei à sexta-fei das 09h r'rs llh t'
S

drs l4h às l7h.

5. 14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenhâm expre§sâmente prazo de validade' c

ín.*i.ii"ào r.girlaçao especific?r"g,ir"t"Ãt"ra; a'matéria, deverão, sob pena de inabilitação' apresentar data

à. .*p.aiçaoi iriiada a'60 (sessenia) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art' ll0eseu

;;ráó;fl"'ú"i." da t-ei reoeiaL n"a.ooorsl. Caso exista legislagão. especíÍica regulamentando prazo de

ão"'i*"nto que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo'

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes' quer posteriormente' a apresentação

ou iuclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação'

5. 16. De toda documentaçâo apresentada em Íbtocópia autenticâda, suscitando dúvidas' poderá ser solicitado o

original para conferência, no prazo oe 24 (vinte e quatro; horas, registrando-se em Ata tal ocorrência'

5.17. Tarnbém motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitaçâo, falta decomprovaçâo do ramo de

atividade comercial vincutaOo uos Lb;etos/seruiços descritos nos Anexos constantes deste edital'

5. 18, Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamentc do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, upO, ussiná. o fermo de Renúncia, os envelopôs contendo as propostas dos licitantes

J-\.A--
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6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideraç&-olpEços "estimados orçados pela

SEDUC..onfo*.," Anoo t -I.j.to Éaito, para contrataÇão dos serviços, objeto da presente licitação' um

i*i* -inoólu"ro. devidamente tacrado, contendo os dizeres mencionados no subitern 5.2. impressa ou

àatilogralada em papel tirnbrado, encadernada. contendo os números do CNPJ, lnscrições Municip,al e/ou

gstaOíat, endereço eic, redigida em língua portuguesa. elaboratrdo a cotação de acordo com as especiÍicações

constantes das pianilhas or[amentáriasi em Iing-uagem clara, sem rasuras. ressalvas. condições substanciais

escritas à,,1u,g"* ou entlelínhas qu" comptomelum a clareza da mesma. devendo suas páginas ser numeradas

sequcncialmerite. com todas as páginas ruúricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo rcpresentante

legal da pessoa juridica de engeãharia licitante com pocleres para tal investidura, constituida dos seguintes

elemenlos:

6. l.l. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviçosiobra, expressos cm moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços exprcssâmente.

obedecendo às especiliôações m-ínimas conforme planilha orçamentária constante do edital. em algarismo

arábico por extenà global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias' ou seja' mão-

de-obra, mater.iais, ãquipamentos, despesás indiretas, impostos, taxas previdenciárias, cornerciais e fiscais.

encargos trabalhiStas,'seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneragão da pessoa jurídica de

engenharia, e outras despesas, se houver.

serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados'

procedendo-se registro em ata.

6 . DA PROPOSTA DE PREÇOS "Conselho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha" COMISSAO

ESpECIAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N'00U2021 ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA

6. l.l.l. A Iicitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome compleio de seu ràpresentante legal, a posição que ocupa no contralo social. sua

nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentaria referencial.

6.1 . L3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é fornecida

pela COINFRA eiou SINAPI, conforme o caso.

6.1 .1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Adminisfação.

6.1. 1.5. A pessoajurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6. 1.2. Para cfeitos de elaboraçâo da pp,pg&-g-planilha orçamentária, o licitante DEVERA utilizàr o

software MS Exeel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por mcio da

fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

W
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Exentplo:

-tRIJNCAR (Quant'(P.]lAf + P.M.Obra)I2 )

Serviço I tlnid. Qua n1.
)

P. M.Obra T. Serviço

I0023(r serviço # I MJ 22,3t 0.00 r,59 -35.47

scrviço #2 M? 65,77 5,94 0.00

1.214,1310023r,i scrliço #3 UM 98.47 -5.71 l 6,62

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mâo de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal. procedida da vírgula
que segue a unidade. nos lermos da Lei 9.069. arr. I 

o, pariígrafo 2. de 29 de junho de I .995.

ó l'4' Deverá.declarar expressamente o prazo de validadé nâo inÍbrior a 120 (cento e vinte) tlias corridos.
conforme modclo Anexo lV, a contar da áata de sua apresentaçâo.

6'l'5 Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, eventualmente.configurados na proposta Comercial das pessoa
iurídica de engenharias licitantes, serão corrigidos pela comissão Érp..irr ;; Li;trçâ".;"vendo divergênciaentre o prcço unitririo e o preço total. prevalecerá o preço unitário e oiot.t r.À.ffiãá. ,""0o que no caso dr.valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6' I '6' tndicaçâo do número da conta corrente e a agência da Institu içâo Financeira em que a pessoa j urí<i ica tJeengenharia é correntista, para efeito de pagamento-<ros serviços a serem prestados:

6' l'7' carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoajurídica de engenharia licitante. compoderesdevidamente.comprovado para tar investiduia, contendo i.?"rr;;â;.;;.;;;"rã, conforme mo6eroAnexo lV deste editall

6'I'8'. Apresentar Planilha(s) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem osqu€ntitativos e seus respectivos preços uniúrios. oi pr.ço, parciais e preço total. BDl. e o preço rotal dosservrços, nos termos deste edital;

6' l'9' Apresentar Cronograma Fisico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital:

W
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6.2. O licitanle poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial.
de modo a obter. para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda inlormação necessária à
elaboração da proposta. Contudo. deverá emitir DECLARÂÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo
V deste.edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da obra, ejuntada à proposta de preços.

6.2. I A vistoria caso ocorra, poderá ser agen<latia em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendg
a dâtà de início a partir da publicação rlo edital nos «levidos meios de comunicaçâo, e, a data «le
encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data Íixada para abertura da sessão pública.

ó.4.1.,4 conrrarada se responsabiriza pela padronização, compatibiridade, quaridade e perocentral izado da subcontratação.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilizaçâo e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informaçào necessária à elaboração da proposta. tais como: as condições
locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessáiioi à execuçào da mesma; lorinas
e condiçôes de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeçâo serão de
inteira responsabilidade do licitante. dispensado pré-agendamento pâra tanto.

6'2'3. os paíicipantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
gerais e particulares do odeto da lioitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços. não podendo
invocar qualquer desconhecimento, como elemenro impeditivo da correra f;rr; i;ú; ;;;roposra e do integral
cumprimento do contrato.

6'3' Será desclassiÍlcada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especiÍicado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirêm as especifiàáçoes minimas solicitadas.

6 4 É expressamente ve«tada à subcontratâção do valor total do contrato, â subcontrâtação parcial potleráscr possível com anuência dà titulur destu Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os sen,içospassívcis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmênte deve scrapres€ntlda a documentaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entrc aadjudicatária c a empresa subcontratada.

gercncramcnto

6"1.2. A subcontratação parciar ficará rimitada a 30yo (trinta por cento) do.tbtar do conrrato.
í:..1.2. I Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagern do Terreno:

b) Estrurura Metálica:

c) Dstrutura Lajes (pré _ Moldadas);

d ) Marcenaria;

e) Central de Cás:

l) SpDA (Sistema de proteção contra Descargas AtmosÍéricas);
g) Esquadrias Metálicas;

h) Transpone de Enrulho.
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6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial. caber'á a contratada faturar em nome próprio os serviços que esecutar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços relerentes às parcelas de maior relevância. conÍ'orme
discrimina o inciso I do § lo do art. 30 da [.ei Federal n'8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constanres das planilhas de orçamento. constântes
deste edital. Caso ocorra, serâo igualmente desconsideradas â cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência âo quantitativo total dos sewiços
requeridos neste instrümento, ocasião em que sera(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (err) nestc
ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8. Não será levada em consideraçâo a proposta que não estiver devidamente assirrada por representante dâ
empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitaçào. salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevanles para entendimento da proposta c/ou procedimento licitatório.
bem como para isonomia entre os licitantes, podendo. neste caso, a critério da Comissâo, ser relevada.

6. 10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas
Orçarnentárias.

7 . DOS PROCEDIMENTOS LICITA'I'(iRIOS

7.1. Na data. hora.e local designado neste edital, em ato público. a CoMISSÃO ESPECIAL DE LICII'AÇÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo. os documentos exigidos para habilitação c
propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos reÍbrcntes à iàse de
ha_bilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examina<tos pela Comissâo Especial de L-icitação serâo
.iulgados. dando-se imediata comunicaçâo do resultado." p.er"ni" todos os licitantes. caso contrário, será o
tnesmo publicado no Diário OÍicial da Uniâo - DOU, Diário Oficial rlo Estado - DOE e Jornal de Crande.
Circulaçâo Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário. poderâ suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamentoia lase de habiliiação, da qual lavrará ata como
de Lei. publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficiat âo Estado - DOE e Jornal dc
Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.i. Ocorrendo a hipótese prevista no i
devidamenle lacrados, sendo rubricados
daquela até que seja julgada a habilitaçâo.

tem anterior, os envelopes contendo as proposlas permanecerào.
pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando ern pocler.

"x2àL?'
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7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas. após transcorrido
o prÍ\zo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursál das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostoi.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas. 6evidamente
rubricados. até o término do período recursal, de quê traia o inciso 1. "a" do artigo 109 da Lei Federal n,'
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à comissão EspeciaT.

7'6' Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentaçâo e proposta, serão lavradas atas
circunstanciadas, que mencionarão todas âs ocorrências qüe interessarem aolulgameÀto da Licitação. deverrdo
as mesmas ser assinadas pelos membros da comissão Especial e pelas Licitantei presentes.

S. DO CRJTÉRIO DE JULGAMENTO

8' l' o julgamento seni realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal no 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8 l' l' o julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreiÍada por preçoglobal.

8' l '2' Será declarada vencedora a proposta que âpresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigênciasestabelecidas neste instrumento;

8'l'3' caso seja necessário a Comissâo Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da áreareferente ao objeto desta liciração para realiãção do.iulgamento;
8'l'4' Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e enrpresas dcpequeno porte.

I'l'4 l Entende-se por empat€ aquelas situações em que_as propostas apresentadas pelas microempresas e

:i:lJ,?§r:: 
pequeno porte. sejam iguais ou até t\i/o (dez por ."n,oj .up.rior., "à proposta nrais bern

8' I.5. Para eleito do disposto no subitem g. r.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte rorma:
8' l'5' l' A microempresa ou empresâ de pequeno pofte mais bem classificada poderá apresenar proposta de

i::ãtoü*''* 
uouela considerada vencedora ào ceiame, siiuaçao em que seni aajuo;;;;'". seu favor o objero

8'l'5'2' Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitemanterior' serão convocadas as teman€scentes gue porventura se enquadrem na hipótese do subitem g. I .4. l. naordem classiÍlcatória, para o exercício do mesmo àir.iÀ. 
-

8' l 5'3' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas. microempresâs e empresas de pequeno porteque se encontrem nos intervalos estâbelecidos no subitem 8. 1.4.1, será ,"u'ii*do ,on"L 
"n,r" 

elas, para que scidentiÍique aquela que primeiro, poderá apresenra. r"iÀã. of..tu.
8' I '5'4' Na hipótese da nâo contratação nos termos previsros nos subitens g.l .4. e g. L5., o objero lioitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente u"náedorá ão certame.
8' l'5'5'o disposto nos subitens 8. 1.4. e 8.I .5. somente se aplicará quando a melhor oÍ'ena inicial nâo tiver sidoâpresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8'2' No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens g.1.4. e g. | .5..será observado o que dispõe o art. 30, § 2" àa lei Federal n" 8.666/93. Éersistindo o empate, a comissão de
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Licitação realizaní sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §20 do
an. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas * .*pr.rÀ empatadas e estas não âtenderem ao chamado, a Comissão Especial
realizará o sorteio sem a sua pr€sença,

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento. ensejará a inabilitação clo
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8'4' A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação. nos rermos do s\ l,'.
do art. 43 da Lei Federal n" 8.6ó6193:

8.5. Será desclassificada a proposta. cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especiÍicados
nos Anexos rcquerido neste edital. ou ainda, aqueles que omitirem as especificaçôes mírrimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7' Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial cle t.icitaçào
poderá, nos termos do § 2', do Arr. 64 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, convocâr as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classiÍicação para fazê-lo em igual piazo e nas mesmas condiçtles tlt
primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8 8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas. dando-se conhecirnento do
resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Úiário Oficial do Estado ó/ou Diário Oficial da União.
conforme o caso.

9 - DOS RECLIRSOS ORÇAMENTÁRrOS

9. I A presente licitaçâo correrá a conta dos seguintes recursos o[çamentários:

Scqucn(irl:20J

[ )c,i r r.iç:i o (. ridigo

t Jnirladc

lorçanrcnrir.iu :{o I

l:unçiro

Sublirnçiio i(r2

Pnrglama r00s

r\çãrr 20 t_3

(irupo

Dcspcsl

lirttte 100

Murlalidudc
.,1plicaçâo

de

l)enolrirlrçiio

ci\tINLTti DO sEcltETÂRto I)f. tjsTADo D^ EDUC^ÇÀo

EDUCAÇÀO

t,NSlNO iU I:DlO

ÊDI.JCAÇÀo QUF QUFRFM()S

Í.^ollT!!lg. AMpLrÁÇÀo. REToRMA E ÂDEQUAÇÀo Dl:
UNIDADES ESCOLARES I]

í).1 INVDS IMUN'rOS

l{l:(-l,lT.\S OltD tN-ÁRl.\S

,.\Pt.lc^ÇoFS DIRTTAS9(.]

\,ffi

DOl:\(t.iO O RÇl\ \t Ít\..T.i R r,\

@-



Sequencial: DOTAÇÃO ORÇAMENT

Descriçâo Código Denominação

Unidade
Orçamentária 2401

Funçâo t2 EDUCAÇÀO

SubÍtnção 3ól ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 1008 EDUCAÇÃ O QUE QUEREMOS

IGABINETE DO SECRET,EDUCAÇÃO RIO DE ESTADO DA

Ação 20t3 coNSrRUÇÃo.
ADEQUAÇÃO D

AMP
E UNIDADES E

REFORMA E
SCOLARES E

Í

Crupo de Despesa 0.1 INVESTIMENI.oS

l--onte 00

Modalidade
Aplicação

Sequencial:

Descrição

Unidade
Orçamentária

Função

Subfunçâo

Progranra

Unidade
Orçarnentária 240t

Função

RECEITAS ORD RIAS

APLICAÇÔES DIRETAS

2401

366

rDOTAÇÃO ORÇAMENT

Código Denominaçío

CABINETE DO SEC
EDUCAÇÃO

RIO DE ESTADO DA

rAÇÃo. REFORMA
ADES ESCOLARES E

t2 EDUCAÇÀO

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS

t008 EDUCAÇÃ O QUE QUEREMOS

Ação 20t3

Grupo de Despesa 0l

00 REC-EITAS ORDINÁRIAS

iINVESTIMENTO S

Fonte

CONSTRUÇÀO. AMPL
ADEQUAÇÀO DE UNID

E

Modalidade
Aplicação 90

Ser;ucncial: ]DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

t2

7

,Í n6

bfunção 36

w-

90

APLICAÇÔES DIRETAS

CÂBINI-]TE DO SECRETÁRIO DE tISl'ADO DA
EDI.]CAÇÀO

lrDU('AÇÀ( )

EDUCAÇÀO ESPT,CIAL



Ação 20t3

Crupo de Despesa

F"rt" - -- -- ---
04

r00

. APLICAÇÔES DIRETAS

* VALOR TOTAL ESTIMADO: R§ 1.833.255.83 ( Hum milhão, oitocentos e trinta e três mil, tluzentos e

cinquenta e cinco reais c oitenta e três centavos).

9.1.1. Durarrte a vigência do Contrato, para Íins de adequação da execução orçamentário e tlnanceira. u
Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no itenr 9. I

9' I .2. No exercício seguinte, as despesas correrào à conta de dotações orçamentárias próprias. consignaclas nos
rcspectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apreientar, no início de ca{a
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

r008 EDUCAÇÀO QUIT QUEREMOS

INVESTIMENTOS

IIECEITAS ORDINÁ RIAS

rcoNaTRUÇÃo, AMPLTAÇÃo, REF0RMA E
ADEQUAÇÀO DE UNIDADES ESCOLARES E

Modalidade
Aplicação

90

10 - DA HOMOLOGAÇÃO r.c.DJuorcAÇÂo

I0.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo Iicitatório
será.submetido à apreciação do PRESTDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicaçâo do seu objero
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, ais; resf"ectivals; para assinaiura
do contrato.

u - Do pRAzo DE ENTREGA E DA FTSCALTZAç^O

I l' l' os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas eCronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem o. r..riço ,"não que está devení se'efetuada somente após a outorga do contrato e pubricaçâo do extrato na imprensa oÍiciar.
I l'2' Se o licitante vencedor deixar.de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelec idos
sem. manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á ar p"nuriJuã.r aesie Ediral e legislaçâopertinente.

ll'3' A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educaçâo.

I I '3' l . cabeni à contratada o Íornecimento e manutenção de um DlÁRIo DE 6BRA permanentemenrc
disponível para lançamenlos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisiçâo e guar«ia é de inteiraresponsabilidade da licitante, a quai deveni obedecer ao'arrigo 4' § a'; anigà sá parag.àio rni.ol artigo 8" incis.l', 2o e 3o da Resolugão no 1.024, de 2l de agosto de 2009, óONFÊA.
I l'3'2 As observações. dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dosrabalhos do licitante contratâdo, deverâo ser anotados e assinadbs pela Fiscalizaçaã no oiário de Obra. e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, atravésie assinatura de seu inlenheiro nr.

\

Programa
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I | '3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá
recorreÍ ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alierações técnicas ou serviços
imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

| 1.3.3' l. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro. como formalidade 6e
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

I I .4. Serão obrigatoriamente r€gistrados no ,,Diário de Obra":

Jrffi

1 I.4.T. PELA CONTRATADA:

I 1.4. l.l. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
I I .4.1 .2. As falhas nos serviços de terceiros, não su.ieitas à sua ingerência;

I 1.4. 1.3. As consultas à fiscalização;

I 1.4.1.4. As datas de conclusâo de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
I I .4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I I .4.1 .6. As respostas âs interpelações da fiscalização;

I I .4.1 .7 . A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
I 1.4' I .8. outros fatos que, aojuízo da conhatada, devem ser objeto de registro.

I I.{.2. PELA FISCALIZAÇÃO:

I 1.4 2' l. Arestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anterioresl
ll'4'2'2' Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes. prazo c
cronograma;

I l -4.2.3. observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;
I I '4'2'4. soluções às consultas lançadas ou lormuladas pela contratada, com correspondência sirnultânea para
a autoridade superior;

I l'4'2'5'. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho dacontratada;

I1.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
I I '4.2.7 . outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.
I I '4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

t^l:!'?'?. Provisoriamente' pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termoclrcunshnclado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação éscrita da contratada.
ll 4'2 10' DeÍlnitivamente. em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, medianle termo circunstanciado, assinaio'p"rut purt"r, upo, ã'd."rrro dã prazo dc
observação. ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. ó9 da Lei Federal no 8.666193.

I.I '4 3. o recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil peta qualidadc
dos serviços executados.
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I2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem dc
Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos Úabalhos objeto desle Edital e, ainda, Ítrrneccr.
à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realizagão dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra. com dimensôes.
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Êducação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade.
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenhariique lhe forem lornecidos pela Secietaria de Éstado da
Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor
durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da S uperintendência de lnÍiaestrutura, ao seu critório.
exigir a reconstrução de qualquer parte da obra. sem qualq uer ônus para a mesma, câso essa tenha sido executada
cont imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as norrnasi especificações ou com as determinaçõcs
da fiscalização. nos termos do art. 69, da Lei Federal n" 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contrataçâo em regime de execuçâo empreitada por preço global, não há possibilidade de
fbrmalização de termo aditivo visando eventuais acrescimos de sérviços,'salvo nos casos' excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não óonhgurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou de-sconhecimento por parte da CONTRATADA dlo local onde os sirviç-'os serão
rea.lizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei Fideral n' 8.666193, e nos limites fixados no §2. do reÍ'erido
artigo.

l-2.6. Qualquer alteraçâo, modiÍicaçâo, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá serjustificada, sempre por escrito. pelo Setor de Engénharià da Sécretaria de Educação. àuúrizada pelo
titular da Pasta e formalizâda por meio de iermo aditivo ao-contrato original.
12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a rimpeza do canteiro da obra.
12 8' Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento â que a proposta se retêrir.

]1?:,o: serviços, cujos preços 
_nào constarem da proposta primitiva. serâo calculados considerando asreÍerenclas de custos e taxa de.BDI especiÍicadas no orçamento-base da licitaçào. subrraindo des.e prefo dereÍbrência a diferença percentual enre ovalor do orçamenio-base e o u"to. gtoúuíãÍiúãnu ti.ituçao, com visras

a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutençâo ão percentual de desconto oÍbrecidopelo contratado.

l2'l0 os serviços deverâo ser executados conÍbrme o memorial descritivo/especificaçôes técnicas. planilhaorçamentária. cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normas constani.! a.ri"-ikourn"nto.
l2'll' As obrigaçôes decorenles desta liciução a serem firmadas entre a CoNTRATANTE e a proponentevencedora serão formalizadas por meio de cóntrato. observando-se as 

"onaiçoes 
L.tul"j".iau, neste edital c-seus anexos! legislação vigente e na proposta vencedora.

l2' 12' Deverá, também' a C0N'I RATADA, manter Equipe de Higiene e segurança do Trabalho no canteiro clcobra' de acordo com a leoislação pertinente e uprouuçdo pela superintendênc ia de Infraestrutura daSEDUC.

l2' 13' Fica a CONTRATADA obrigada também.a apresentar a comprovação de quitação das obrigaçôestrabalhistas e previdenciários, refeÃte aos trrbarhaáoie. qr" 
"*""ururunr 

a obra, bem corno as Írscais eparaÍiscais.

l2' I3' I o "Terrno de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contrataçâo e Fiscalização de Obras deEdificações Públicas", do Tribunal.de contas da união, ao final da construção da obra em questâo. a SEDUC(por meio da Cerência de Fiscalizaçâo e Acompaniarnento de ObÍas) receberá do CONTRATADo adocumentação que retrate Íielmente o que foi .on.trlído. Essa documentaçáo e .n,lt,..iã, como as built - que

@'- \ ^M



significâ "como construído" - e deve incluir todâs as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que
foi executado e quais insumos foram. utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado devcrá entregar o as built
dr obra, a fim de subsidiar futuras intervençôes a título de rnanutenção ou reformas. os arquivoi deverão ser
entr€gues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis (extensões: .pdl. jpg.
entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

I 2.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

l2' 15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame gaÍantirá a solidez e a seguíança do trabalho
realizado, benr como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a paÍir do recebimento da
obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I2.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
I 2. 16. I A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, corn início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitoi ou problemas causados pela má execuçâo
dos mesmos;

l2'16'2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devenr ser coberlos pela garantia da pessoajurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica auiorizada aá CONtnefnOe.
l-2' l6'3 Atender as solicitações para conserto e corrigir deleitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste cÀso não acarretará ônu, paru a Coniratante.
12'16'4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a polÍtica de garantia do mesmo, não sendopermitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantiâ ou não realizaçãoda assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada:

I3 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3'l' Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e tormasdeterminados pelo art. 109 da Lei Federal no g.666/93 e alterações posteriores.
I3'2' o recurso será interposto por-escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato o,lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocoráda a comissão de Licitação d; úri;;. Ér.or.r.

l'; o'r:[:*a " 
recurso. será comunicado à demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (c inco )

l3'4' o recurso será dirigido ao Presidente do conselho Fscolar por intermédio da Cornissâo Especial dcLicitação da Unidade Escolar oscar Ribeiro da cunha a qual poderá r.conria",ár .ruãc]são em até 05 (cinco)dias úteis, contados do término do prazo.on""àiJo Ás-aemais-ticú;.; p".;-;À;;;imenro de possíveisimpugnações, de que trata o item anteiior, ou nesse ,.rro pruro, fazê-lo subii áevúÁ""," informados.
I3'5' subindo o recurso, ao Presidente do conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) diasúteis, conrados do recebimento do recurso, pror"ni"nt. àJCoüiiÃÃô-E';-#ciljóE LrcrrAÇÃo DAUNIDADE ESCOLAR OSCAR RIBEIRO OÀ CUNIjE. 

-

l3'6' os Recursos ao edital e seus anexos' deverâo ser interpostos junto à presidente da comissão Especial 4cLicitaçâo, indicando o número cla Tomada de Preços. do processo administrativo, Íbrmulação do pedido. corncxposição dos latos e seus fundam-entos, a inàicaçào' do interessad; ; q;;';-represente. dados deidentiÍicaçào, endereço-completo.. telefone, e-mail, data, assinatrru ao inr.r"riuj[áu'r."p..r"n,rn,., documentogue comprove aptidâo do signatário.para representação da pessoajurídica licitante e do.ir..n,o d" identificaçàopessoal válido daquele que assinar icNH, ídentidaie. outrosy, soú pena de não .", 
"on-i,."loo.

il

13.7. Os rccursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

--,at.A,
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I1- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14. L O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil. para eÍeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de tnfraestrutur& desra
Pasta.

14.2' somente será efetuado o pagamenro da parcela CONTRATUAL, sE ATESTADA pEt.A
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pãgamento se daiá por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com
destaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §(f.
da l-ei 12.5461201I .

I 4.2. LA identificação da plan ilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser averi guada no Prcl.ieto
Ilás ico.

M=V(l/lo)Onde:
M - Vulor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

14.2.2' O Pagamento do valor dos serviços executâdos, baseado em medições mensais. por Nota Fiscal ou
laturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexâdos:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regu laridade junto ao Fundo de Garanria por Tempo de Serviço (FCTS);

14.2.5. Cenidào de Regularidade de Débitos em relaçâo a Tributos Municipais, expedida pela PreÍbitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestadôs.

14.2-6. Cópia da matrícula - cEl - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Côpia da CPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchirla.
sendo que o valor será retido pelo conselho Escolar, que efetuará a devida quitaçâo da mesma:

14.3. Cópia do cFII'} - Guia de recolhimento do Fc't's e lnÍbrmações à previdência social.
14.4' os pagamentos serão efetuados. até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentaçâo da fàtura.
devidamente atestada por quem de direito, acompanhaàa dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1 a
14.2.7, deste edital. Caso a fatura.apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para
pagamento- será reiniciado a partir de sua reapresentação, obidecida a ordem cronológica de que traia o incisolV do art. 2o do Deoreto Estadual n' 9.56 r/20r9, .onrist"nte em rearizaçâo de obras. 

-
l4'5 Os pâgamentos serão efetuados até o 30o (rrigésimo) dia após a data, devidamente atestacla por quem dc
direito, acompanhada dos documentos mencionadãs nos'subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste editâI. Caso a fatura
apresentâda não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (rinta) dias para pagamento sera reiniciado a partir
de sua apresentação.

l4'6' A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro
da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da oprer"ntuçáo do orçamento a'que proposta se ret'erir.
I.4 7' Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serâo reâjustadas pelo Índice Naci6nal
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte formula; r I

l_,: lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/esrimativa
de preços a que a proposta se referir.

Io - lndice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir ,#
"w-'



I5. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15. l. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l5.l.l. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da SeÇretaria de Estado de Educação.
mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber
o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀo sem pagamento de qualquer
indenizaçâo independentemente de interpelaçãoj ud icial ou extrajudicial r. or r.rriço. i"uit.r.61 má qualidàde.
má corrduta ou perdurar continuada indisponibitldade dos serviçàs;
l5'1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUcAÇÂo sem pagamento de qualquer
indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se Íbr decretada cán.ordut" ou Íàlência da
licitante vencedora;

l5' l'4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagâmento de fatura. por prazo superior a g0
(noventa) dias, exigível a lormalização de aviso prévio de 30 (trintã) dias;
I 5. I '5. Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
15. I .6' cumprir irregularmente as cláusulas contrâtuais, especificações, projetos e prazos.
15 l 7' A lentidão do seu cumprimento, levando a secretaria de Estado de Educação a comprovar aimpossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

I 5. I .8. O atraso injustificado no início da obra.

15. I .9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC
15. I .10. o desatendimento Ês determinações regurares dos Engenheiros Fiscais.
l5' l' l I' o cometimento reiterado de Íàltas na execuçâo deste contrato. devidamente consignada no Diário deObra.

l5'l'12' A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrurura da contratada. que prejudique aexecuçâo do contrato.

I5'l'13' os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.l3 e item r5. 1.14.5 do Edital. acarretârâo âsconsequências previstas no Artigo g0, da Lei Federar no g.666193, ,um urt.rrçá.., ol., p,e;riro das sançôesprevistas neste contrato,

l5' l' 14' o conrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia. se houver:os pagamentos devidos pela execução do contralo até a data au ,.r.irãã; 
-o 

figurn"n,o do custo dcdesmobilização' e o ressarcimento dos prejuízos regula.mente comprovados que houver solrido. desde que nâotenha concorrido com culpa direta ou indiieta, no, f"grini., 
"*o.,

I 5' I ' l4' I ' Quando a secretaria de Estado de Educaçâo suprimir os serviços além dos limites 1egais do valor.inicial do contrato.

l5'l'14'2' Quando a secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução docontrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de.calamidaàÉ pJúii.u, grur. perturbâçãoda ordem intema ou guerr4 ou ainda por repetid;s suipensões que rotarizem 
" 
;;;;;;;", sendo tàcuhado àcontratada optár pela suspensâo do cumprimento das oLrigações assúmidas ate que s.;r no-*"lirua-, u;il;;ã".

I 5' I ' 14 3' o aüaso-superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela coNTRATANTE decorrentes deobras, serviços ou fornecimenro, sarvo em caso de carãmidade púbrica, d;;.;;nr;ü;;i; da ordem inrerna ouguerra! assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cõnpriÁento àe'ús or.igações aré queseja normalizada a situação.

]i:.1]1 1: t^ll: Jlb:riçâo, por parre da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra.servlço ou Íorneclmento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiàis náturais especificadas noprojeto.

W { 
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15.1.14.5. Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratánte e exaradas no process()
adminislrativo a que se refere o contrato.

| 5' I . 14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçâo
do contrato.

l6 - DAS 0BRICAÇÔES

16. l. Alérn de outras responsabilidades dellnidas nestc lldital c em todos os seus anexos. indcpcndenter.nentc
dc transcriçâo, a contratada obriga-se a:

16. I . I . Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

l6' 1.2. Apresentar na assinâturâ do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91: (CND e FCTS).

l6.l-2.1. Nos termos do art. 6, I. da lei Estadual 19.754/17, para fins de assinatura de contrato será cfctuacla a
consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estâr incluida no mesmo.

16 1.3. A contratada deverâ manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria 4c
Estado da Educaçâo, no local da obra ou serviço, para representá-ro na exeõução do contrato.

l6'I'4 Regu larizar perante o conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-Co e outmsórgãos, o contrato decorrente da. pr-esente Iicitação, coãlorme ietermina 
" 

I-ri n: j. ió1, ae 24 de dezcmbro de1966 e Resolução no 307 de 2g de fevereiro Oe iSSO.doCONFEA.

1,6' I '5' Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinenre e aprovaçâoda Secretaria de Estado da Educação.

l6'L6' Manter disponibilidade de efetivo dentro clos padrões desejados, para reposiçào imediata dosprofissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como. irpeoi. qu; J;p,";;-d; que corneter ràrtadisciplinar.ou cuja substituição tenha sid'o solicitadapela cóNtRerÀNre.'se.;a Áánriãã], ,.,o.n., arividatlenos imóveis desta.

t7 - DAS SANÇÕES ADMINTSTRAT|VAS

l7' l' A recusa in-iustificada do adjudicatário em assinar o çontrato, aceitar ou retirar o instrunrento equivalenie.dentro do prazo estabelecido pelá administruçao. 
"uru"i.rta 

o descumprimento toral da obrigaçào assumida.sujeitando-o às penalidades legalmente estabeLcidas.
l7'2' o não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas. na lorma e prazos estabelecidos. inclusi'e
ryfIe11es à saúde e segurança.no irabalho, sujeitiá'a 

"untiutooa 
às penalidadei.on.i"nr", no ar1. 86. g7 e 88da Lci Federal n'. 8.666, de 2l de junho oe t"sgs, ,.r"grr"do, os constitucionâlíssimos do contraditório e da

,6\
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ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da
qual não se pode alegar desconhecimentà) e meàcionadas no contrato:
17.2.1. Advertência;

l.7.2.2. Multa;

l7'2'3' Suspensâo temporiíria de participar e contratar com a Administração püblica, pelo prazo não superior a
2 (dois) anos;

l7'2'4' Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar com a.Administração pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da.punição ou- até que seja promovida u ...úliit"iao ,u-trma oa lei, perante aautoridade competente que aplicou a sanção

I7'3' Pelo atraso injustificado na execução do. objeto da licitação. sem psuízo das demais sançõesregulamentares previstas, o contratado esh;á sujeito i aplicação de multa de morá, oúeaecendo os seguinteslimites rnáximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor da..nota de empenho ou do contrato, em caso de descurrprirnent.totalda obrigação, inclusive no de. recusa. do adjudicatário ém firmar o ."r,ru*, à, áiiJà na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, denro de r0 (iez) dias contados au auru J"luà 
"onuüçao;ll - 0'3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte dolornecimentoott serviço não realizado ou sobre a parte da et'apa do 

"ronogram. 
Íi.i* ãe-ooru, não cumprido;III -,0,7% G$e décimos porcento).sobre o valor da pane do fomecimento ou serviço não realizado ou sobreapane da erapa do cronograma fisico de obras não cumpridq p", ai" ,rür.qr.*.ã" iligirir".

l7'3' I A multa a que se refere este anigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contratoe aplique as demais sanções previstas ústa Lei 
" 

n.r,.-Éáür.

I 7'4' A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimenloda comunicação enviada pela Secretaria de E.taao a. Éjucàçao.

I 7'5 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou decréditos exisrentes na secretariade Estado.de Edu;;il; reraçâo à c";üà|-;;';;;ira aa rei. rqspeitadosos princÍpios da ampla delesa e do contraditório- 
--'-' -"'

17'6 As nrultas e outras sançôes apricadas só poderão ser relevadas, motivadamente e proadministrativq mediante ato dó secretário o" ertuão J"ãalcação devidamente justificado.
conven iôncia

17'7 Pela inexecução total ou. parcial do objeto da licitação,- a depender da gravidade do ato praticado, aAdministraçào poderá optar oela aplicação da pera a" aovertência, nos termos do inciso I do art. g7 da LeiFederal no 8.666/93.

l7'8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFoR, e no caso de suspensão de licitar aIicitante deverá ser descredenciaãa por iguar p.ii"á", .". psuízo d; .ril, ;;rL n"r," Editar e dasdemais cominaçôes legais.

tl
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17.9 As sançôes previstas nos incisos l, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n'8,666193 poderão ser aplica6as
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, tàcultada a defcsa prévia do interessado, nô respectivo pio...rn.
no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 7. l0 A sançâo estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei lrederal n' 8.666/93 é de competência exclusiva6tr
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de 0-5
(dias) dias da abenura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 6e sua apliiação.

l7.l l. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraclirório c a
ampla defêsa.

I8 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Í'ormalização, execução ou encerramento 6o ajustc
decoffentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CbVe;, na forma da Lei no 9.j07, de 23 dc
selembro de I 996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 de julho de 20 I g.

I9. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

20 - DAS DISPOSTÇôES FTNATS

20' l' Após a apresentaçâo da proposta, não será admitida retificação quanto à cotaçâo, ficando a proponentesujeita às condições, prazo de entrega. garantiâ. marca do materlal e preço proposto para cumprinrenro docontrato.

2-0-2 A apresentaçâo da.proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçôes gerais e especiais destelnstrumento convocatório. funcionando coro ,runif.siução de inreira u..ituçao à-*ulrissão às normas oraestabelec idas.

20'3' Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou âumentada a sr.lquantidade (respeitados os limites estabelecidos no an. 65 da Lei Êederal .; s.ããoiõil, sem que caiba aosproponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçâo, nos termos da Lei pertinente. e fornraliza4o por meiode termo aditivo ao contrato original,

\

su bnretidos :
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20'4' Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedeciclas as exigências legais, rccomendamos qre ascontraÍaçôes dos trabalhadores pelas licitanles vencedoras sejam intermeíiaaur p.iã §iNeico.

20'5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal no g.66ól9i, de 2l dejunho
{e 19f3', e na.omissão desta, pelos demais diplomas legais federais, eitrarri. 

" 
ürri.ipais e pela ComissãrrEspecial de Licitação da Unidade Escolar

20'6 As dúvidas- surgidas. serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua costâ comes. 1g64.centro, nesta cidade, no horário das 8h às l2h e das l4h às t8h em diâs riteis - rone: (oo4) 3621-7624.

coMlssÁo ESPEcIAL DII LICITAÇÂg Do coNsELHo ESC,LAR oscAR RIBETRO DACUNHA, em RIO VERDE, aos dias 07 do mês de OUTUBRO d e 2021 .

BRUNA AMARILDA DOS SANTO§ §ILVA TAVARES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Mernbro:

- (,.',..,

1y'É:a

W ,6

20'7 § Íacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, â promoçâo de diligência aesc larecer ou a conr plementar a instruçào do processo. vedada a inclusã" por,.ilàr" ãL aã.rmen1o ou in Íbrmaçãoque deveria constar originalmente da Éroposta;

20'8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação alixadono quadro próprio de avisos da Comissão Eipecial de Licitaçâo oa unlaaae prc"r"riôo, localizado na RuaHenriqueta Assunçào s/n setor centralnesta cid'ade, bem como, publicação no Diário oficial do Esrado * DoE.Jornal de Grande circuração, e, Diário oficiar da úniao - Dou, conrorin" o .Ão,;;;;; , comissão tspeciarde L icitação da un idade Escolar à disposição dos interess;dos no horário a. osh'a;-l 2h , das l4h às I 8h, pelofone: (062) 0000-0000, nos dias úteis.

20'9 A não solicitação de inlormaÇôes complementares, por parte das proponentes interessâdas, implica na tácitaadnissão de que as informaçôes técnicas ejurÍdicas ro'rãÃ consiaeradas suficientes.

20' 10 o foro para dirimir ouaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da comarca deCoiân ia, Capital do Estado àe cóiar, É*.iulnáo qrrrq*, ãrt*.

il
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ANEXO I _ PROJETO I]ÁSICO

SERÁ FORNECIDO PELA SI]PERINTENDÊNCU OT INFRAESTRUTURA

ANExo II - cARTA DE APRESENTnÇÁo ul uocunneNrnçÃo

Tomada de Preços n' 001/2021

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha

Prezados Senhores.

(nome da enrpresa)_. cNPJ/MF n.' . sediada 

-(endereço 

cornpleto) .. tendo.examinado o Edital' vent

àpr.."n,u* pr"r"nt. do.ur.ntação e proposta para execução dos serviços nele referidos'

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossâ

á.uràntuçao' para este editai sera. o íetponsarit' Técn icoTlegal que acompanhaú.a execução da obra

dispensandá conforme cronograma fisico-financeiro e demais conãições prevista nesta licitaçào a quantidâde

de visitas técnicas proporcioialmente distribuídas durante a execução dos serviços. caso esta empresa se.ia a

vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução- dos serviços' otl.

cánforÀedeclaraçãô de vistoria assinado pelo Rept"sentunte Iegal' tomando ciência das dificuldades porventura

existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para suâ habilitação.lto presente processo

licitatóiio.assinr c<lrno que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondcnte ao percenttral peninortc

aprestação de serviços. tiente ao disposto na Resolução n' 071 do INSS'

cl) O valor de retenção ae t toZ ao valoi da mão-de+bra para a Previdênc.ia Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5o/o para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art' 7', §6''

da Lei no 12.54612011.
c2) A identificação da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser averiguada ntr

\)
Pro.ieto Básico.

W



c3) Câso a empresa comprove possuir beneficios de leis especificas para o.recolhimento Pata efeittr

da retençào, o valor da àao-a"-oüi, nao será inferior a 50% do valoida fatura emitida pela CoNTRATADA'

d) Que nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário rroturno de trabalhott

!í .;ú;; p"ritoro, o, insufuirãr, nao iossuindo ainda, qualquer lrabalho de menores de I 6 (dezesseis) anos'

salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

e) Que esú de acordo e acala todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo

de Sujeição do Edital, conforme Anexo II[.

A documentaçào proposta para estâ licitação constituirá enr um compromisso de nossa parte. observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

carirrrbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SU.}EIÇÁO AOS TERMOS DO BDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

001/2021-Conselho Escolar, DECLARA que:

ssiirios e relacionados no(s)

0l- Aceita as condiÇões do presente Edital, das disposições tecnicas, da Minuta Conratual, bem como dc

sujeição às condições fixadas pela Conselho Êscolar;

OZ - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constanles

dadocumentação e proposta que apresêntàr, e que Íbrnecerá quaisquer informaçôes e documentações

complemcntares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 -'l-em o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que Í§ inlormações fornecidas

sãosatislatórias e corretas para a execuçâo dos serviços dentro do prazo previsto no Editâl:

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendôncia

de lntiaestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários'

e que tomar.á todas as medidas paru u"".guru, um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o inrpactrr

so6re o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos:

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suâs diversas

J

fases:

06 - Se compromete a dispor, pâra emprego imediato. dos equipamentos nece

projctolsl, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

,*9,- 'k

Otrs.: A falta de alguma das informações deste ancxo enseiará na INABILITAÇÃO da emprcsa

W



07 - A qualquer momenr.o e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de cquipanrcnto

"á*pu,ir.i.ãrl 
u nutur"r, do. ,'.*içor, ,.r., executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação

sem ônus de mobil;zaçao para esiu,uinãu qu. nao previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivotr

a solicitação;

0g - se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o

"ionogruraÍ1.icà-financeiro 
a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executaú a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estâbelecido(s) no Editall

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder. quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica

esua contabilidade e a terceiios, os qúis o licitánte mantém transâÉes comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

AssinaturadoResponsávelLegaldapessoajurídica.compoderesparatalinvestidura.

{)bs.: A falta dc a lgu m a das inform tleste c t'l rrl nà I ÇÃO da pessoa jurídica .

Í'B'\
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços N'001/2021

A COMTSSÃO ESPECTAL DE LICITAÇÀO DO CONSELHO ESCOLAR OSCAR RIBEIRO DA CUNHA

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica)-, CNPJ/MF n.' , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo examinado.o

Ediral, uem apresentãr a no.sã-Proportu Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constânte em nossa propostâ, cuio

preço é de RS_
No preço proposto estào inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra. transportes-

encargos sociais, ferramentas, §eguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim. todos os custos

cliretoi e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária.

quantitativos. memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de !-?O(cento e vinte)1!3g consecutivos. a contar da

data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que ulilizaremos somente materiais e mãode-obra de lo qualidade. e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memofial descritivo e cronograma fisicofinanceiro

constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

,6
W

Localidade, aos dias de de

W



Carimbo. nome e do responsável Legal da pessoajurídica. com poderes para tal investidura'assinatura

Proccsso n":

CPF:

End. Residencial:

CelFax:

jurídica.

\

@-

Hora:Data Abeíura:'fomada de Preços no:

Local

Razão Social:Nome da Empresa:

CNPJ no:Endereço da Empresa:

Fax:Teletbne:

Nome do Responsável Legal:

Orgão Exp.:R(i:

Telefbne:

Fl-mail:

M
ê/G"



ANEXO V- DECLARAÇÃO t'E VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS N"001/2021

n COVISSÃO Og 1tCtrnÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR OSCAR RIBÊlRO DA CUNHA

ponador(a) da CédulaDeclaro para os devidos fins, que
de ldentidade no

empresa

serviços. referente

CPF n'
inscri!a no

representante legal da

CNPJ sob tt"

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executâdos os

de Preços n" 001/2021 , Processo n' 2021 .0000.604.61 9 I .

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoajurídica)

Obs.: A falta de algUma iasjn-fornlgções tleste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa

jurídica,

{

,eíy'@'' ,6



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços n" 001/202 I

A COMTSSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR OSCAR RIBEIRO DA CUNHA

(Norne da pessoaiurídi pessoajurídica de direito privado. inscrita no CN PJ/M t.

sob o no , atrav és de representante legal. (nome).

(qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG n'

DECLARÁ. para todos os fins de di reito e sob as penãs da lei. quc não Possui cnr seus

quadros de empregad os e em seu corpo acionário cônjuge , companheiros ou Parentes em linha reta ou colateral

otc o tercciro grâu. ou Po r afinidade, até o segundo grau com os servidores. detentores de cargo em com tssâ()

stado da Educação, que atuem diretamente na realização do certatnc
ou Í'unção de confiança na Secretaria de E

e/ou na posterior formalização contratual.

Obs.: A Ita tlc alÍluma d

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

aneto ra na ITAÇAO da pessoa jurídic*.inform

t-
,vj

\
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ANEXO VII - DECLARA ÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREÇOS n" 001i2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR OSCAR RIBEIRO DA CUNHA

item 10.3.5 Proj eto Básico.

Local c Data

Obs.: A lalta de algurna das infornrações desíe anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pcssoa

Carilnbo. nome e assinatura do responsável Legal da pessoajurídica, com poderes para tal investidura.

iu rirl ic:r.

rl@-' ,@

ica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

representânte legal. nonrc).

(qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o no 

-, 

portador da RC no

DECLA RA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regu lamentadoras da Porlaria

n" 3.21117E do MTE' aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

OO1/2017-GABISEGPLAN , de 25108117 , conforme

-g*



(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO N.A-PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR

SUBESTAÇAO)

Ão FUTTJRA

inscrita no CNP.I n' por intermédio de sett

ponador (a) da Carteira de ldentidade n'

DEC LARA. para fins do disposto no Edital, sob as sanções

contratará o(s) profi ssional(is) para ser(em) resPonsável( is )

001/202 I , conforme Perfi ldescrito nos Anigos 8o e 9o da

resulte vencedora desta licitação, aPresentará contrato dc

trato com o Conselho Escolar.

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

A empresa

I ) tingenheiro(a) Eletricista

w-.



ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATUAL

I, CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

Inserir os sen'iços aq Ui COPIAR DO PROJETO BÁSICO DA INFRAESTRUTUITA

I .2 A contratâda deveni ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre âs atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta Iicitaçâo.

2 CLÁI]SULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2. I DA CONTRATANI'E:

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2. l.l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor

c()mpetente:

2. 1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2. 1.1.3 Designar um servidor responsável pela Íiscalização/execução do contrato devendo ser lolado no Setot

responsável.

2. 1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

nornras do contrato.

I . I Constitui objeto do presente aj uste a conclusão de reforma/am pliação no Colegio Estad ua I Osca r Ribeiro

da Cunha, na c-idade de Rio Verde.-Go, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada.

anexo. quc integram o edital, independente de transcrição.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os lributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2. l.l.ó Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coorclenação, supervisão e fiscalização dos trabalhoJ objeto deste instrumento e,. ainda, fornecet. à

CONTRÁ';ADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

iW W
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2.1 . L7 poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte 
.da

obra. sem qualquer ônus para. iONTRITI,NTE cãso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprouada, oü em desaóordo com o Projeto, Normas e Especificaçõet: ! u-inll.^t-T desacordo conr as

deteiminações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666, de 21106/93.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até |yo do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades

constatadas e cumpridàs-todas as formalidades legais previstâs no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.1.1.S. A CONTRATANTE nos termos do an. 6, l. da Lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de

contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluida no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2. I Alénr de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos-

a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar. regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objettr

desla contratação, ãm quantidade sufióiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato. quando não atender satisÍàtoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade. obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execuçâo dos

serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigaçôes tributárias e sociais admitidas nl
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE. em razão de açâo ou omissào de prepostos da

CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 É expressâmente vedada à subcontrâtâção do valor totât do contrâto. Porterá havcr a

subcontrâtàção parcial, até o limite de 307. (trinta por cento) do valor total do contràto, desde que hlja
oxpressa autorizaçâo da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada:r
tlocumentlçâo de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjutlicatária e a

empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamenttr
central izado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 3070 (trinta por cento) do valor total do contrato.

\,{dW



2.2. 1,5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno:

b) Estrutura Metálical

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas):

d ) Marcenaria:

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atrnosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) TransPorte de Entulho.

2.2. 1.6 Manter durante a execuçâo do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos quc

complovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribu içôes sociais. na forma da Lei N' 8.2 I 2 de 24.07 .91; (CN D e FCTS) e cópia da proposta'

2.2.1.& A CONTRATADA deverá manrer preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CoNTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo a execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente c

aprovaçâo da CONTRATANTE.

2.2. L l I Ao termino dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1 .12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trâbalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

2.2.1 .14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objero e a indicação do n' da -fomada de Preços

no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.l.l5 A CONTRATADA frcará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissâo da Nota de

Etnpcnho. da Ordetn de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores

r)

competentes desta Pasta. independente de notificação.

W W
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2.3 Os serviços serâo realizados com rigorosa observância dos proj-t§ t:"-tP.TI'os detalhcs' bem como estrita

obediência às prescrições ..*ig6n.iut"a* especificações aa ÔOilfRelrrNTE que serão considerados conlo

pârte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverâ inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra' com dimensões'

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE'

2.5 podera a GoNTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstruçào de qualquer parte da obra. sem qualqtrct'

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executadaiom imperícia técnica comprovada. ou em desacordo ctlttr

as normas, especificações o, .o, ur àeterminações da fisóalização, nos termos do art' 69' da Lei Federal n'

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatorismente, profissional habilitado na execução de serviços

ãe modalidade etetrica, quuriao trouver "lN§T. E|ET./SUBESTÁçÀO", os serviços dev-erão ser executados de

acordo com as atribuições "onr*nt", 
no Decreto Federal n. 90.922t85, Resolução n' 218173 e Resolução n'

l0 I 0/2005.

2.6. I No ato dâ assinatura do contrato a CoNTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço

do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica'

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na .*..uçâo de serviços de modalidadc

elétrica. quando houver "lnstalação da subestação". os serviços deverão ser 919"I!"{. de acordo com as

atribuições constantes do Decretó Federal n. 23.i56g/33i Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 2l 8/73 c

Resolução n. l0l0/2005.

2.8 Em atcndimcnto a Instruçâo Normâtivâ n" 007/2017-4AB/SEGPLAN, a qual dispÔe sotrrc os

procetlimentos e requisitos mínimos a serem seguitlos nos qlEúg§-.lt*I§9i@çA@--scr!jços
rcalizados pela Administraçâo Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

Rcgulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, â empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão

Contrâtante:

8.66ó193.

lll - Côpia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

i.2 I 4/78 - M'lll:

lV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabatho na lndústria da Construção (PCMAI').nos

rnoláes da N R- I I da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades contratadas inclu írem a exectrção

de serviços de construção, demolição e/ou reÍ'orma. quc envolverem 20 ou mais empregadosl

W
1- l -/

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-

7da Portaria 3.214178 - MTE:

ll - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizâdos de todos os empregados que

desempenharõo suas funções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Ponaria 3.214178 - M'IE:

\ ,€



- Cópias dos comprovantes (lista de presençâ, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou ôl"ltl'a lorma dc

r"gijt.l da realização do ireinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens dc

S.irú"r lgeral e/ou'específicas) fornecida, 
".uõu 

u, dos trabalhadores, conforme exigências da NR 0l do

MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (ceniÍicados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

coníormidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR- 10 Básico e SEP quando aplicável). máquinas c

equipamentos §R l2). espaço confinado (NR 33). trabalho em altura (NR 35) e outros:

Vlll - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa iontratada Ãas dependências do Orgão Contratante.

2.8. I Os documentos aos quais se relerem os incisos deste artigo devem ser Íbrnecidos, em àté 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança

e Saúde no Trabalho do Servidor Púbtico (SESMT Público) para avaliação e validação pbr meio de parecer

técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentâdoras do MTE, no prazo de até l0 (dez)

dias após o recebimento dos documentos

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos destc

artigo devem ser encaminhados à Cerência de Saúde e Prevenção - CESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

2.8.3 Os serviços contratar.los somente serão liberados. para início da execução pela conratante, rnediante.a

apresentaçào de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou pelo Orgão Cestor da

Política de Segurança e Saúde do Estado - CESPRE da SEAD.

2.9 Ainda. em observância ao que dispõe o anigo 3" da Instrução Normativa n" 007/201 7-GAB/SECP[.4N. a

empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 'l'rabalho

(SESMT),conforme determinaçôes da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicaçâo ocorrerá por ocasião da renovaçO0E3o ou aditivo

do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicavel à espécie;

ll - Formar sua Comissão lnterna de Prevençâo de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Po*aria 3.214178;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) especíÍicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

reg istro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por pârte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

il"W
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Vll- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos

trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;



lv

IX

- Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocoffência de qualquer acidente com seus

"rp*luio. 
nas dependências ou a serviço do órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos lrajetos:

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inicio do contrato. pârâ os quars o5

rabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades. quanto aos

riscos inerentes à função e medidas de conrole existentes, em âtendimento às Normas Regu lamentadoras do

MTE:

vl - Responsabilizar.se pelo aÍendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e. sendtr

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - providenciar a etaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15

eNR-16 da Po*aria3.2l4l7 8 - MTE,;

VIII - providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). de todos os empregados quc

desempenham atividades no orgão. conforme legislação previdenciária vigente;

- Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou

PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - provitlenciar a elaboração das documentaçôes exigidas para os trabalhoV atividades de alto risco' taiscomo:

trabalho em altura (NR i51, espaço confinado (NR 33;, eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável).

máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regu lamentadoras do MTE:

2.9.1 ,É de responsabilidade da pessoajurídica conratada, apresentar âo SESMT Público do Orgão Contratante

ou, quando náo houver, ao gestor do cónhato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no

prazà *a*irno de 60 (dias)ãias após o início da àxecução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente. a

tontar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do conrato.

caso seja inlerior a um ano.

- Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional

(ASO)dos empregados em atividade.

3. CI,ÁUSTILA TE,RCEIRA - DO PREÇO
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

E CONDIÇÔES DE

3. ID()PAGAMENTO:

executados a contralada receberá da CONTRATANTE RS

os à CONTRATADA de acordo com o cronograma t'ísico-
3.1.1 Pelos serviços

) que serâo pag

W
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Ílnanceiro. a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos. mediante a apresentação da

Fatura devidanrente atestâda, contendo o número dá Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada

dos serviços prestadoS com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência áe débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho. e, a Prova de Regularidade Fiscal'

Trabalhista, Federal, Estadual e ir4unicipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços

serão prestados.

3.1.2 No caso de evenÍual atraso de pagBmento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais. de acordo com 
'aJ 

normas legais e de mercado, INPC (indice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação lnstituto Brasileiro de Ceógrafia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o

tGpM (Índice Geral dã preços de mercado), da Funáação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o

índice ispecíÍico eleito pelo Coverno Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3. I .3 O Contratante pagará, à Contratad4 o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais. sendo

que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

l. I .3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3. I .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de carantia por Tempo de serviço (FCTS);

3.1.3.3 Certidâo Negativa de Débito do ISS, relerente ao município onde as obras ou serviços vetrham a ser

prestados ou executados.

3. I .3.4 Cópia da marrícula - cEl - cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS:

3. 1.3.5 Cópia da GPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEt da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamentol

3.1.3.6 Dectaração Contibil - Afirmando que a Empresa está em situaçâo regular e que os serviços referentes à

tàtura apresentada estão contabi lizados.

3. 1.3.7 Cópia do CFIP - Cuia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3. 1.3,8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital'

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos quc

comprovem a sua regularidade Ílscal.

3.2 Para o pagamenro da l" medição, a CONTRA'I ADA deverá, alérr dos documentos enumerados nô item

3.1.3 e seus iubitens. apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técniôa (ARTs) reÍ'crentes aos

serv iços contratados.

il
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3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentaçâo da fatura' devidamentc

atestada por quem de direito, ucoÃpanlaau dorio.rr.nto. *encionados nos subitens 3' l'3' t a 3' l '3'7' deste

instrumento. Caso a fatura uf*."átuau não esteja integralmente instruída' o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.4 DO REAJIJSTAMENTO:

M:V(l/lo)

3.4. I Para et'eito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentaçào

do orçamento aque a proposta se referir' conforme deÍinido no item l4'SdoEditat' . ..

3.4.2 Após o período de 0 I (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional do Cus«'

da Construçã'o - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula:

Onde:

M.Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes'

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referir.
io -'inii"" referente ao mês da data do orçamento a que â proposta se ret'erir.

{. CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ 

-A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

W ffirq
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Seqrrencial:204

CódigoDcscriçrio

2.+01
Unidatlc
Orçamentária

t2Função I
362Subt'unçào

1008Prograrna

201 3i\çãcr

0"1
dc(irupo

Dcspcsa

l'onts

90Modrlrdade
Aplicação

DOTAÇ.ÀO OR(tAltENTÁRlA

l)cuorninaçâo

GABINETE DO SICRE,TÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

EDUCAÇAO

t',NSlNO M[:DtO

F,DUCAÇÃO QUE QUEREMOS

CONSTRUÇÀÔ. AMPI-IAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO
UNIDADES ESCOLARES E

INVI]STIMENTOS

REC}:I'I 1\S ORI)INARIAS

API-lCAÇOlrS DII{11ÂS

DF,

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos Orçamentos-Programai, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

cxercício a re;pectiva Nota de Empenho estimâtiva e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÁO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico financeiro'

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a parâlisação formal da obra. determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a

correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá. durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação c

qual ifi cação exigidas na licitação.

5.3 PRORROGAÇÃO

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado. por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contratante, a Lei Federal n' 8.666191e a legislação pertinente.

r)W 0g
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6.2 Caberáà contrâtada o fornecimento e manutenção de um DlÁRto DE OBRA perrnanentemente disponível

paru lu,]çur.nros no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de- inteinr

iesponsabilidade da licitante. úal Jeverá obedecer ao artigo 40 § 4"; anigo 5'parágrafo único; artigo 8' inciso

lo. 2o e 3' da Resolução no l'024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA'

I

6.3 As observações, dúvidas e, questiodâmentos técnicos que porv€ntura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão s}r anotados e assinaáos pela Fiscalização no Diário de Obra. e. aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT'

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRA-I'ADA

4everá recorrepo biário dã oura, sempre que surgirem quaisquer improvisaçôes, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais'

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÂO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência dc

ln lraestrutura.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as pa(es no livro, como formalidade de stra

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5. I PEI"A C]ON'I'RATADA:

6.5.1.1 As condiçõcs meteorológicas prejudiciais ao ândamento dos trâbalhosi

6.5.1.2 As làlhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1 .3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado:

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

6.5.1.ó As respostas às interpelações da fiscalizaçãol

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviçoi

6.5. I .8 Outros tàtos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

P "d

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":
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6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃo:

6.5.2.lAtestadodaveracidadedosregistrosprevistosnossub-itens6'5'l.l e 6.5.1 .2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificagões' prazo e

cronograma:

6.5.2.3 ObservaÇões cabíveis a propósito dos lançamentos da conratada no Diário de Oconências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restriçôes que lhe pareçâm cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONI'RATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros tàtos ou observações cujo registro se lorne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SÉTIMA _ DA EXECUÇÃO

7.1 Para a execução do contrato. o recebimento do seu obieto e a fiscalização será confiado ao setof compclcnte

da SIIDUC:

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3. I A cópia do',Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contrâtada em

epígraÍ'e. Í:ará pane integrante da Piestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas.

caso este nâo esteia em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o inÍcio da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paíe da reform

c6ntratada, sem qualquer ônus para o mesmor caso essa tenha sido exegutada Com imperícia técn
a realizada pela

ica comprovada

W "6

7.5 Após a veriticação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conflormidade com a espccificação. tr

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o'



ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pre'estabelecidâs no Projelo Básico

e demais anexos ao .aituf, ufÉã'ià'..*mendado pela Íiscalização' nos termos do art' ó9 da Lei Federal n'

8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90'

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/EspecificaÇões Técnicas c

ô;o;grâ;;iiri.o-iinrn""i.o a contar da dara emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES

,t
8.1 Porsetrâtardeconfiataçãoemregimedeexecuçâoempreitadapor.preçog.lobal'nãohá-p::::b]l',1*:"d:
;o,,i;ãil ã. termo aaitiro uitunão eventuais acréscimos de serviços, salvo nos câsos excepcronars e

clevidamente justificados, *i*al, a" urt"rações qualitativas. que nào lonfiqurgm falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ", O"r.o"f.,i.ir"nio por pàrt. Ou CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados. nos termos a" ç1.-ào'u.t. ã5 da Lei n"a"rat n". i.OO6193' e nos limites fixados no §2n do 
'eferido

Por ato unilateral e escrito da Administração' nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII' do art 78 da

Lei Federal n" 8.666/93, *nr qr. 
""iü" 

a CONTRATADA o direito a qualquer^indenização e senr prejuízo das

penalidades perrinentes. 
"pri"Jnã" 

lrá"ao cabível, o disposto no § 2'áo an.79 da Lei Federal n'8'666/93 o

descumprimenro a" qr"tqu., ôiausüia ou simples condição-do Coítrato. assim como a execuçâo do seu objeto

em desacordo com o estabeleciáãã tui"ôiír*f*. Côndições, dará direito à,C.ONTRATANTE de rescindi-

lo. mediante notificação "-ú;;.;;;q".."iUu 
a CONT{ATADA qualquer direito, exceto o de receber o

estrito valor correspondente * f"*".i"r'.r,. realizado, desde que esteiam de acordo com às prescrições ora

pactuadas. assegurada a defesa prévia;

por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçâo; Judicialmente'

âílqo

9 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

g.l Este instrunrento poderá ser rescindido pela contratada. reconhecido os direitos da Administração' com

;;;;;; ;; íln.77' da Lei Federal n. 8.666/93, em atenção ao aí. 55. lX da mesma norma:

nos termos da legislação;

l0 cLÁusuLA DÉclMA - DAs sANÇÔEs ADMINISTRÂTIVAS

10. I A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente'

dentro do prazo estabelecid" ;ilÃ;;i"i;t.ufao' "u.a.teriza 
o descumprimento total da obrigação assumida'

sujeitando-o às penal idades legalmente estabelecidas'

l0.2PeloatrasoinjustiÍicadonaexecuçãodoobjeto..dalicitação.semprejuízodasdemaissançÕe:
regulamentares previstas, o 

"on,,ut"ao 
.iiirá sujeito á aplicaçâo de multa de mora, obedecçndo os seguintes

limites mârimos:

\ 4W



| * l}yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em câso de descumprimento

iotalda obrigaçao, inclusive no de recusa do adjudicatário em Ílrmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-

se a eÍ'etuat*o icforço da cauçâo, dentro de l0 (dez) dias conlados da data de sua convocação:

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tligésimo dia de atraso-, .sobre 
o valor da pane do

tbrnecimento ou serviço não ràalizado ou sobre a pârte da eiapa do cronograma Íisico de obras não cumprido:

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sançôes previstas nestâ Lei'

10.3 A multa devenâ ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicagão enviada pela Secretaria de Estado de Educação'

I 0.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existenles na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredencia-cla por igual p"iíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e dâs

demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal n'8.66ó193 poderão ser aplicadas

iuntamen6 cóm a ào inciso II do mesmo artigo, facuttada a defesa prévia do interessado, no respeclivo processo.

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.ó66193 é de competênciâ exclusiYâdo

Secretário dL Estado de Educação, facultada a ãelesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

10. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções. será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

ampla defesa.

'l

I I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRÁ - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

W,ft

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o vâlor da parte do Íbrnecimento ou serviço não realizado ou sobrc

aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.5 As multas e outrâs sânções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente c por conveniêncir

administrativa. mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado'

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração podórâ optar pelá aplicação dà pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193,

@--



I l.l O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras' após verilicação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

I I . I .l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' mediante tertno

circunsranciado. assinado p"; p;[;; 
"ie 

li (quinze) dias àorridos da comunicação escrita da contratada'

I 1.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competenre, mediante termo c;.;;":l;""irJ;, 
"ssinado 

peias partes, após. o decurso do. prazo de observaçâo' ou

ffiffi;;;;p.;;"; 
"d.qudçâo 

do objeto 1os 
termos contratuaii, observado o disposto no ârt' 69 da Lei

Federal no 8.666/93. Na hipftelãã" Ãtéi,.iu aus situações previstas no art.69, seú contado novo prazo' após

os ajustes necessários.

l2 cLÁusuLA DÉCIMA sEcUNDA- DA coNCILIAÇÃo n uuotlçÃo

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitagão. d;;;; úÚlico ou procedimento congênere, serão. submetidas à tentativa dc

conciliação ou mediaçâo 
"" 

ãrüii" a" õámara de 
'Conciliação. 

Mediação.e Arbitragem da AdministraçÍio

Estadual (ccMA), na Íbrma da Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual n''

144, de 24 de julho de 20 I 8.

13CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA_DACLÁUSULACoMPRoMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçào, chamamento público otr

procedimento congênàr", u.urã n;" p;d".". ser equacionados de forma amigável,serão, no tocante aos direitos

iutri*oniui, dispõníveis, rrur"iiàJta 
"rUitrageq: 

na.forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da

L.i êtrnpr.r.n',ar Estadual n" 144, d" z+ ae-.luttro de 2018, elegendo-se d_.:*-.Ií^pflu o seu .iulgamento a

õÂüÃR[DEcoNClLlAiÃó;üÉ-DlÀCÁôÉÀnsrtnÁce:MDAADMINISTRAÇÂoESTADUAT'
(CCMA), outorgando u "".-or 

plioo prrl indi.ut os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição c

iutela dó poder Iudiciário parajülgamento desses conflitos, consoante instrumenlo em Anexo'

l4.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5'194' de l4/12166 c

resolução 425. de l8ll2l1998, do CONFEA'

16 CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DA PUBLICAçÃO

16. I O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato. na imprensa oticial, dentro do prazo

artigo 61. parágraflo único, da Lei Federal n" 8.66ó193, a contar dâ data da sua assinatura.

desc

\

rito no

6v'fi

IT CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECISTRO

I5 CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIUL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais

utilizados na obra pelo p"ríodo d. 5 (cinco) anos, a pirtir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta

Pasta.
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I7 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

l7.l Este contmto guarda confomidade com o Edital de Tomada de Preços no 001/2021', vinculando-se ao

Processo n' 2021 .0000.604.6 l9 I e proposta da Contratada.

I8 CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

vias de igual teor,

justas e contratadas, as partes Ílrmam o presente Instrumento. em 02 (duas)

de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR 96 *ttr**, aos 

- 

dias do mês de

de 2021 .

Presidente do Conselho

CONTRATANTE

CONTRATADA:

Tt]S't.EMUNHAS:

I ,frW W

Nome: RG no:

CPF:
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l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretaÇão ou execução deste a.luste. ou de qualquer l'orrna

oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirirnida

amigavelmente entre as pârtes (precedida da realizaçào de tentativa de conciliação ou mediação)' devera

ser resolvida de forma definitiva por arbikagem. nos termos das normas de regência da CAMARA DI:

L:ôN ciil ÀiÀô. l,r ÉôLnçao E ARBITRAI EM DA A DMIN l slRAÇÃo ESTADU^ L (ccM A )'

2) A CÀMARA DE CONCILIAÇÀO, UeOtnÇÃo E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO

ES'IADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa c

por advogados regulaimente insôritos na OAB/GO. podendo funcionar em Comissôes compostas senlpre en]

[ir".. ií1p* *"]o, ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do an. l4 da Lei

Complementar Estadual ní t t+, ae à+ Oe;uttrõ de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimentrr

Nome: RC no:

CPF:

ANEXO 1 DÀ CONCILIAÇÃO; MEDIAÇÃO E ARBITRÀGEM DA ADMINISTRAÇÃO
i ; ESTADUAL

lnterno- onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença sera preferencialmente a cidade de Goiânia-

4) O idioma da Arbitragem sera a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normâs integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6t Aolicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)

oa cÂUnne DE C6NCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇA9
ESTADUAL

(CCMA). na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 dejunho de 2015. na Lci

ôomplementar Estadual no 144. de24dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 dejaneiro de 2001.

constiluindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Proctrradoria

Ceral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias. incluindo a

execuçâo da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imcdiátamente cornunicada à cÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÁO E ARBITRAGEM D^
ADMINISTRAÇÃO eSfnOUel (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renítncia à

arbitragem, nem aíetará a existência, validade e eficáoia da presente cláusula arbitral.

8)

\
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de 2021.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Rio Vcrdc. dc 2021
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CONSELHO ESCOLAR 

-, 

em ******, aos 

- 

dias do mês de

V
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